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INÍCIO

A guia previdenciária é 
gerada mensalmente aos 
órgãos cessionários que 
possuem obrigação de 

descontar a funcional dos 
servidores e repassá-la ao 
RPPS, juntamente com a 

respectiva patronal

Através de extrações 
periódicas junto ao SIATU, 
verifica-se as guias pagas 

e as não pagas

SIATU - Sistema de 
Arrecadação Tributária do 
Município
SMFA - Secretária Municipal da 
Fazenda

TM - Tesouro Municipal

FUFIN - Fundo Financeiro
BHPREV - Fundo 
Previdenciário

O sistema calcula os 
encargos e acrescenta ao 

valor nominal 

No caso de repasse por 
crédito em conta, em que o 
cessionário não conseguiu 

efetuar o pagamento da 
guia, identifica-se:

As datas destes repasses 
nos extratos bancários de 

FUFIN ou BHPREV

Feita a identificação, 
realiza-se o 

confrontamento com a data 
limite de repasse

Todas as informações são 
planilhadas e enviadas por 
e-mail ao cessionário para 

que seja realizada 
cobrança dos encargos 

pelo atraso

Verificado o repasse em 
atraso, via guia ou crédito 

em conta, os encargos são 
calculados da seguinte 

forma:

Juros de mora de 1% por 
mês de atraso ou fração, 
multa de 2% sobre o valor 

nominal e correção 
monetária calculada com 

base no IPCA-E

Caso persistem órgãos 
cessionários devedores, a 

cada noventa dias são 
abertos processos 
administrativos e 

encaminhados à SMFA

Com os valores quitados, o 
TM se encarrega de tomar 

as providências para o 
reembolso das 

contribuições junto aos 
órgãos devedores.

FIM

O Tesouro Municipal quita 
junto ao RPPS os valores 

em aberto 

Análise

Não 
pagas Pagas

As guias pagas são 
lançadas no registro interno 

da GERFI


